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DECRETO NO 3.726, DË 06 DE MAIO DE 2026.

DispÕe sobre a nomeaçäo dos membros
do Conselho Municipal de Saneamento
Básico e Ambiental - CMSBA.

O PREFEITO DE MARMELEIRO, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuiçöes legais e c€m fundamento na Lei Municipal no 3.071, de 20 de março
de 2026 e,

Considerando a ausência de indicação de representante da
concessionária de serviços de saneamento básico,

DEGRETA:

Art, 10 Ficam nomeados os membros do Conselho Municipal de
Saneamento Básico e Ambiental - CMSBA, composto pelos seguintes
representantes e respectivos suplentes:

| - Representante da conceesionária de serviços de saneamento
básico:

Titular: Eliane LocatelliAlves - CPF/MF no 035.xxx.xxx-17
Suplente: Marcos Lavall- CPF/[4F no 022.xxx.¡ux-89

ll - Representante do Departamento Municipal de Meio Ambiente e
Recursos Hfdricos:

Titular: Fernanda Barizon - CPF/MF no 093.xxx,xxx-35
$uplente: Ana Luiza Benedito - CPF/MF no 11 1.¡ocx.xxx-16

lll - Representante do Departamento Municipal de Sarlde:
Titular: Roberta Petry Pissaia - CPF/MF no 074.xxx.xxx45
$uplente: Taisa Zoëhler Padilha - CPF/MF no 054.xxx.xxx-10

lV - Representante dos usuários dos serviços de saneamento básico:
Titular: ldiones Maria Bruni Padilha - CPF/MF no 627.xxx.xxx-49
$uplente: Luana Verginia Ribas - CPF/MF no 047.xxx.xxx-05

V - Representante do Conselho Municipal de Saúde:
Titular: Rosemari de Oliveira Scolari- CPF/MF no 574.xxx.xxx-72
$uplente: Alexandra Sigmar da Silva * CPF/MF no 037.xxx.xxx-82

Vl- Representante do Conselho Municipal de Desenvolvimento:
Titular: Claudemir Batista - CPF/MF no 628.xxx.xxx-15
$uplente: LauriJosé Karling - GPF/MF no 589.¡oo<.xro<-15
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Atí. 20 O mandato dos membros será de 02 (dois) anos, permitida
reconduçäo, conforme legislação vigente.

Art. 30 A funçäo de conselheiro é considerada de relevante interesse
prlblico, näo sendo remunerada.

Art. 40 Fica aprovado o Regimento lnterno do Conselho Municipal de
Saneamento Básico e Ambiental - CMSBA, na forma do Anexo t]nico deste
Decreto.,

Art, 5o O Conselho deverá observar, em seu funcionamento, as
disposiçÕes constantes no Regimento lnterno ora aprovado.

Art. 60 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Marmeleiro, 06 de maio de2026.
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Prefeito de Marmeleiro

Aÿenrdiì Macðli, n," ¿55, {enlro
ÇËF 81¡614-l)68 - Ltðrrìel0Ûo . f'ðtðná

CNPI: 76"205.66510001 .01

$ rone (¡f6)3523.S100

O wnarsapp (46) 9!35-0488
@ *w*.m"t-€lc¡ro.pr.gov.br

þ.ì t"stagrarn . @mütmal0ltopr
I



dl,

rnüflps

MUNICIPIO DE MARMELEIRO
FsrADo Do PAnAluÃ

ANExo út¡rco

REGIMENTO INTERNO DO CMSBA

capltulo r

DA NATUREZA

Art. 10 O Conselho Municipal de Saneamento Básico e Ambiental -
CMSBA é órgäo colegiado de caráter consultivo, deliberativo e de controle social,
responsável pela participaçäo na formulaçäo, planejamento e avaliaçäo das
políticas públicas de saneamento básico e ambiental.

CAPíTULO II
DAS COMPETÊNCNS

Art.20 Compete ao CMSBA:
| - participar da formulaçäo e avaliaçåo da política municipal de

saneamento;
ll - acompanhar a execuçäo dos serviços de saneamento básico;
lll - exercer o controle social;
lV - propor dlretrizes ambientais;
V - acompanhar metas e contratos;
Vl - deliberarsobre o FMSBA;
Vll - aprovar planos de aplicação e prestação de contas;
Vlll - emitir pareceres;
lX - elaborar e alterar este Regimento.

CAPíTULO III
DA ORGANIZAçÃO

Art, 30 O CMSBA é composto por:
l- Plenário;
ll - Presidência;
lll - Vice-Presidência;
lV - Secretaria Executiva.
Art. 40 O Presidente e Vice-Presidente seråo eleitos entre os membros.
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DAs REU¡IIOEE

Art. 50 O Conselho reunir-se-á:
| - ordinariamente, no mínimo trimestralmente;
ll - extraordirtariamente, quandÒ convocado.

Art, 60 O quórum será de maioria simples

Nt.70 As deliberaçöes serão por maioria simples.

CAPíTULO V
DO FUNCIONAMENTO

Art. 80 O Municlpio garantirá estrutura administrativa ao Conselho.

Art, 90 O Conselho poderá requisitar informaçöes e relatórios.

CAPÍTULO VI
DO FUNDO MUNICIPAL

Art. 10. Compete ao CMSBA, quanto ao FMSBA:
l- aprovar aplicação de recursos;
ll - acompanhar execuçäo financeira;
lll - aprovar contas;
lV - deliberar sobre investimentos.

CAPÍTULO VII
DrsPosrçÕes Rn¡¡rs

Art, 11. O Regimento poderá ser alterado por maioria absoluta.

Aft.12. Os casos omissos seräo resolvidos pelo Plenário.

Art, 13. Este Regimento entra em vigor na data de sua aprovaçäo.

Marmeleiro, 06 de maio de 2026.

JANDER LUIZ LOSS
Prefeito de Marmeleiro
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